
PORTARIA NORMATIVA TC Nº 196, DE 24 DE OUTUBRO DE 2022.

Altera a Portaria Normativa TC nº 115, de 07 de outubro de 2020, que dispõe sobre o Modelo de Gestão e Governança do Tribunal de Contas do Estado
de Pernambuco.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO as alterações realizadas na Estrutura Organizacional do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco (TCE-PE) pelas Resoluções TC nº 152, de 15 de dezembro de 2021, e nº 171, de
30 de junho de 2022,

RESOLVE expedir a seguinte Portaria Normativa:

Art. 1º A Portaria Normativa TC nº 115, de 07 de outubro de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 2º ……………………………………………………………………………………………………...
………………………………………………………………………………………………………………....
XXVI - ……………………………………………………………………………………………………….
…………………………………………………………………………………………………………………
b) Diretoria de Controle Externo - DEX; (NR)
…………………………………………………………………………………………………………………
f) Departamento de Infraestrutura Predial - DIP; (NR)
g) Diretoria de Plenário - DP; (NR)
h) Departamento de Tecnologia da Informação - DTI; (NR)
i) Escola de Contas Públicas Professor Barreto Guimarães - ECPBG; (NR)
j) Julgamento - JULG (Gabinetes de Conselheiros, Gabinetes de Conselheiros Substitutos e Ministério Público de Contas); (NR)
k) Ouvidoria - OUVI; (AC)”

Art. 2º Esta Portaria Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, 
24 de outubro de 2022.

RANILSON BRANDÃO RAMOS
Presidente

O Exmo. Sr. Presidente do TCE/PE, no uso de suas atribuições proferiu o seguinte despacho: Petce 28729 - Ana Flávia de Andrade Lima, autorizo;Petce 28951 - Cláudia Álvares da Silva V. Ferreira,
autorizo. Recife, 25 de outubro de 2022.

O Sr. Diretor de Gestão de Pessoas do TCE/PE, no uso das atribuições conferidas pela Portaria 018/20, proferiu os seguintes despachos: Petce 28266 - José Iramar Rocha, autorizo;Petce 29080 -
Silvana de Souza Leão Cabral, autorizo;Petce 29088 - Danielle Amaral de Paiva, autorizo;Petce 29124 - Katya Rossana Souto Maior Mafra, autorizo;Petce 29186 - Maísa Jacqueline Porto Ralino, autorizo;Petce
29192 - Ricardo Momberg Romão, autorizo;Petce 29208 - Eury Pacheco Motta Júnior, autorizo;Petce 29233 - Candice Ramos Marques, autorizo;Petce 29209 - Ana Carolina Pérez Campelo, autorizo;Petce
29177 - Mauro Tito de Castro Vasconcelos, autorizo;Petce 29175 - Valdson Nogueira Ferraz Torres, autorizo;Petce 29172 - Simone da Costa Lima, autorizo;Petce 29216 - Marília Auto de Alencar, autorizo;Petce
29229 - Nivaldo Augusto Lima, autorizo;Petce 29235 - Nivaldo Augusto Lima, autorizo. Recife, 25 de outubro de 2022.

O Sr. Diretor Geral do TCE/PE, no uso das atribuições conferidas pela Portaria 017/20, proferiu os seguintes despachos: SEI 0000516/2021 - 0034531 - Will Ferreira Lacerda, defiro;SEI 0000582/2021 -
0034533 - Lídia Maria Lopes Pereira da Silva, defiro;SEI 0000210/2022 - 0036418 - Fábio Jorge Ulisses Buchmann, defiro;SEI 0000707/2021 - 0035975 - André Augusto Viana, defiro;SEI 0000090/2022 - 0035965
- Fernando Lima Monteiro, defiro;SEI 0000606/2021 - 0035958 - Ana Claudia Esteves Stamford, defiro; SEI 0001752/2022 - 0035952 - Pedro Henrique da Silva Benigno, defiro;SEI 0000549/2021 - 0035976 - Marconi
Karley Oliveira Nascimento, defiro;SEI 0001820/2022 - 0036122 - Almir Figueiredo Andrade Filho, defiro;SEI 0001808/2022 - 0036119 - Kamila Clemente Dilon, defiro.Recife, 25 de outubro de 2022.

NOTIFICAÇÃO: Fica(m) notificado(s), acerca do pedido de prorrogação de prazo para apresentação de defesa prévia constante dos autos do Processo TC nº 22100620-5 (Auditoria Especial Prefeitura
Municipal de Itapissuma, exercício de 2022 - Conselheiro(a) Relator(a) CARLOS PORTO):
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JESANIAS RODRIGUES DE LIMA(***.831.784-**) MARCIO JOSE ALVES DE SOUZA (OAB PE-05786), sobre o deferimento por mais 15 dia(s)

25 de Outubro de 2022

CARLOS PORTO
Conselheiro(a) Relator(a)

NOTIFICAÇÃO: Fica(m) notificado(s), acerca do pedido de prorrogação de prazo para apresentação de defesa prévia constante dos autos do Processo TC nº 22100869-0 (Auditoria Especial Prefeitura
Municipal do Paudalho, exercício de 2016,2017,2018,2019,2020,2021,2022 - Conselheiro(a) Relator(a) CARLOS PORTO):
Marcello Fuchs Campos Gouveia(***.901.384-**) FLAVIO BRUNO DE ALMEIDA SILVA (OAB PE-22465), sobre o deferimento por mais 15 dia(s)

25 de Outubro de 2022

CARLOS PORTO
Conselheiro(a) Relator(a)

NOTIFICAÇÃO: Fica(m) notificado(s), acerca do pedido de prorrogação de prazo para apresentação de defesa prévia constante dos autos do Processo TC nº 21100342-6 (Prestação de Contas Prefeitura
Municipal de Paranatama, exercício de 2020 - Conselheiro(a) Relator(a) TERESA DUERE):
José Valmir Pimentel de Góis(***.979.704-**) RODRIGO NOVAES CAVALCANTI (OAB PE-27017), sobre o deferimento por mais 15 dia(s)

25 de Outubro de 2022

TERESA DUERE
Conselheiro(a) Relator(a)

NOTIFICAÇÃO: Fica(m) notificado(s), acerca do pedido de prorrogação de prazo para apresentação de defesa prévia constante dos autos do Processo TC nº 22100864-0 (Auditoria Especial Secretaria de
Saúde do Recife, exercício de 2022 - Conselheiro(a) Relator(a) CARLOS PORTO):
Luciana Caroline Albuquerque D’angelo(***.804.394-**) , sobre o deferimento por mais 15 dia(s)

25 de Outubro de 2022

CARLOS PORTO
Conselheiro(a) Relator(a)

NOTIFICAÇÃO: Fica(m) notificado(s), acerca do pedido de prorrogação de prazo para apresentação de defesa prévia constante dos autos do Processo TC nº 21100689-0 (Auditoria Especial Prefeitura
Municipal dos Bezerros, exercício de 2014,2015,2016,2017,2018,2019,2020 - Conselheiro(a) Relator(a) VALDECIR PASCOAL):
Severino Otávio Rapôso Monteiro(***.197.694-**) ROBERTO GILSON RAIMUNDO FILHO (OAB PE-18558), sobre o deferimento por mais 15 dia(s)

25 de Outubro de 2022

VALDECIR PASCOAL
Conselheiro(a) Relator(a)

NOTIFICAÇÃO: Ficam notificados os Srs. FRANZ ARAÚJO HACKER (CPF Nº ***.450.104.-**), e seu Advogado Eduardo Henrique Teixeira Neves (OAB/PE 30.630), sobre o deferimento do pedido de
prorrogação do prazo para apresentação da defesa, requerido através do documento recebido em 24/10/2022 (PETCE nº 29.126/2022), constantes nos autos TC nº 2215147-3 (Admissão de Pessoal -
Prefeitura Municipal de Sirinhaém, exercício de 2016 - Relator Conselheiro Carlos Pimentel), por mais 15 (quinze) dias, contados a partir de 25/10/2022. 

Tribunal de Contas de Pernambuco 
em 25 de Outubro de 2022 

CARLOS PIMENTEL
Conselheiro

ERRATA

Na Decisão T.C. Nº 0369/90 deste Tribunal, Processo T.C. Nº 9302313-3, publicada no Diário Oficial do Estado de Pernambuco em 15/03/1993,

Onde se lê: SUÊNIA TAVARES DE MACHADO FRANCA
Leia-se: SUÊNIA TAVARES DE MACHADO FRANÇA

DIRETORIA DE PLENÁRIO

Errata
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